
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº  

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS) 

Requer a realização de audiência 
pública para discutir a implementação do 
Programa Centro Dia e seu impacto no 
atendimento das pessoas idosas. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 24, 

inciso III, combinado com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de audiência 

pública no âmbito desta Comissão para discutir a implementação do Programa 

Centro Dia e seu impacto no atendimento das pessoas idosas, considerando o 

foco na família. 

Para o debate, solicito sejam convidados: 

- Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome  

- Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

- Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI;  

- Fórum Nacional dos Secretários (as) de Estado da 

Assistência Social – FONSEAS; 
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- Colegiado Nacional de Gestores Municipais de 

Assistência Social – CONGEMAS. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do 

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que aprova a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais nos Serviços de Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade voltados ao idoso, tem por foco o 

desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento 

saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 

fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na 

prevenção de situações de risco social.  

Entendemos ser importante, no âmbito desta Comissão, a 

discussão sobre a implementação e expansão do Programa Centro Dia e seu 

impacto no atendimento das pessoas idosas, considerando o foco na família. 

Sala da Comissão, em           de                          de 2015. 

Deputada FLÁVIA MORAIS  
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